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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Tubarão, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR 
os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – O conteúdo programático para a função de Psicólogo, passa a constar da 
seguinte forma: 
“Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). 
História da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos 
psicológicos de intervenções). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia do Desenvolvimento e de 
Aprendizagem, Psicologia Social. 
Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência 
Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Família, Rede e 
Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função.” 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Tubarão, 25 de junho de 2025. 

 

 
 
 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


